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Parlamento: JONIAR CLAUDIO CORREA

PARECER CONJUNTO EMITIDO PELA COMISSAO DE CONSTITUI AO

JUSTICA E REDACÃO E COMISSÃO DE FINANCAS E ORCAMENTO

PROJETO DE LEI NO O5OI2O22

AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

EMENTA: AUTORIZAA FILIAÇÃO E O PAGAMENTO DAANUIDADE Do CoLEGIADO

DE GESTORES MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO ESPíRITO

SANTO _ COGEMASES, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I. RELATORIO

O Poder Executivo Municipal, na pessoa do Excelentissimo Senhor Luciano Roncetti

Pimenta, Prefeito Municipal encaminha para deliberaçáo plenária, por meio da

Mensagem no 050t2022 o Projeto de Lei incluso, intitulado: AUTORZA A FILJAÇÃO E O

PAGAMENTO DA ANUIDADE DO @IEGIADO DE GESTORES MUNICIPAS DE ASS6TÊ].ICA

SOCüAL DO ESTADO DO ESÍ'iRÍTO SANIO-COGEMASES, E DÁOUTRAS PROIúTÉ}ICIAS.

A matéria foi protocolada em 24 de outubro de 2022, sob o Processo 19512022 e lida no

Pequeno Expediente da Sessão Ordinária do dia 28 de outubro de 2022. Após o

regimental despacho, visando à necessidade de controle e fiscalização das matérias

deste Poder, no corrente exercício.

Portanto, depois de relatado sua titularidade e demais observâncias de praxe, a Comissáo de

Constituição, Justiça e Redação passa a analisar e emitir parecer sobre o presente Projeto.

Após uma detida análise da questão, percebemos que o Projeto de Lei apresentado se

encontra devidamente amparado no aspecto legal e no aspecto constitucional, estando em

conformidade com a técnica legislativa, não tÍazendo em seu bojo qualquer tipo de vício.
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II - PARECER DO RELATOR
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No tocante à juridicidade e legalidade, o Projeto coaduna-se com o direito, especialmente

por se adequar às normas de regência, e aponta para a concretização da própria

Constituição.

No que se refere ao quórum para a votação, o mesmo deverá seguir o disposto no artigo

209, do Regimento lnterno desta Casa Legislativa, devendo contar com a maioria

simples dos votos para sua aprovação.

Quanto o aspecto econômico e financeiro pode prosseguir a presente proposição, que

Autoriza a filiação e o pagamento da anuidade do colegiado de gestores municipais de

assistência social do estado do Espírito Santo - COGEMASES, e dá outras providências.

Por estas razÕes, na qualidade de Relator, recomendamos a CONSTITUCIONALIDADE

LEGALIDADE. JURIDICIDADE e BOA TECNEA ao Projeto de Lei no

05012022 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal

É o LOPES TOMÉ
Relator

III - VOTOS DOS PRESIDENTES E DEMAIS MEMBROS

Os Presidentes e demais membros das Comissões de Constituição, Justiça e Redação

e de Finanças e Orçamento acompanham na integra o voto do ilustre Relator.

CARLOS ROBER
(ie,J, Ptt",p; t. t]uq.
ÉÀúr-lo lpdnÊctoo THERzA-DE SOUZA

P res Presidente

Jo.--/an ç
ST to VANILDO KAMPIM

. Membro Membro

INHAUS HERNAND HO VITORASSE
Membro Membro
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PAREGER FINAL

Assim sendo, nos termos do artigo 57 e 58 do Regimento lnterno da Câmara Municipal

de Afonso cráudio, as coMtssÕEs DE coNSTlTUlÇÃo, JUSTIÇA E REDAÇÃOE

FINANÇAS E ORÇAMENTO, conclui seu pareceÍ pela CONSTITUCIONALIDADE,

LEGALIDADE, JURIDICIOADE e BOA TECNICA LEGISLATIVA, ao Projeto de Lei no

05012022 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal

Sala de Reuniôes "Dr. José Almerio Petronetto"

. Afonso Cláudio/ES, 03 de novembro de 2022.

CARLOS SOI.JZA

,/J
/n../' /,.,.(,,. n'i':,
PAULO APÁRECIDO THEREZA

PresidentePre te

EL OPES TOME TOSTA ABÍLIo
Relator mbro

ü/ c--J'a1". (.-;s-
NILDO KAMPIM

Me :tbro
HILÁRI NHAUS

Membro

, HERNANDEZC o vrToRASSE
Membro

A

Autenticar documento em http://www3.cmac.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 32003200340036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.




